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REGULAMENTO ESPECÍFICO 
 

1. INSCRIÇÕES 
• Cada equipe formalizará sua inscrição, mediante o preenchimento e entrega da 

referida ficha, momentos antes do primeiro jogo de sua equipe. 
• Será permitida a inscrição de até 20 jogadoras por equipe. 
• Não será permitida rasura na Ficha de Inscrição que evidencie possível troca do 

nome da jogadora.  Ou seja, em caso deste tipo de rasura a equipe perderá a vaga 
da jogadora. 

• Não serão aceitas novas inscrições nas fases semifinais e finais.   
• A jogadora inscrita e que tenha jogado por uma equipe não poderá jogar por outra 

equipe.  Caso jogue, a equipe que colocou para jogar depois de a jogadora ter 
jogado pela primeira equipe perderá os pontos dos jogos em que a jogadora jogou 
em prol da equipe adversária. 

• A idade mínima será de nascidas até o ano de 2003. 
• As jogadoras menores de 18 anos, não emancipadas, deverão apresentar 

autorização dos responsáveis. 
• Os jogos serão realizados no Ginásio de Esportes do SESC CAMPESTRE, aos 

domingos dos dias 28/4 (manhã), 05/5 (manhã e tarde), 19/5 (tarde).  A data das 
finais será definida posteriormente pela Gerência de Futebol da DGERL. 

  

 
2. EQUIPES 
• Cada equipe poderá ser representada em cada jogo por 15 jogadoras (no máximo). 
• A equipe deverá apresentar-se devidamente uniformizada com camisetas iguais, 

numeração diferente e calçados apropriados. 
• Em caso de camisetas iguais, se fará uso de jalecos fornecidos pela organização. 
• Não será permitida a utilização de chuteiras de futebol sete/society.  
• Será permitida a participação de apenas uma jogadora federada no ano de 2019 

por equipe. A utilização de mais de uma jogadora federada acarretará na perda dos 
pontos, que reverterão para a equipe adversária. 

• A DGERL considera que as jogadoras inscritas na competição estão em perfeitas 
condições de saúde para a prática do futsal. 

 
3. FORMA DE DISPUTA 
• Será definida no congresso técnico conforme o número de participantes. 
• Fase semifinal e final: acontecerão no mesmo dia e com entrega da premiação. 

 
4. TEMPO DE JOGO 
• Haverá tolerância de 20 minutos somente para o primeiro jogo. 
• O tempo de jogo será de 40 min (2 x 20 min.) (sem parada do cronometro). 
• Intervalo de 03 minutos, na virada, em todos os jogos. 
• Cada equipe terá direito a um (1) pedido de interrupção (tempo) de partida por 

período de jogo. 

 



5. REGRAS E ARBITRAGEM 
• Salvo as adaptações contidas neste regulamento específico, as regras do jogo 

serão as mesmas utilizadas e normatizadas pela FGFS; 
• Em virtude da diminuição do tempo de jogo em relação às partidas oficiais, o 

número de faltas acumulativas sem a cobrança de tiro livre direto será reduzido de 
5 para 4.   

• A equipe de arbitragem deverá ser definida em congresso técnico.   
• O uso de caneleiras será opcional.  
 

6. PREMIAÇÃO 
• Serão entregues troféus e medalhas para os 1ºs, 2ºs e 3ºs lugares. 
 
7. PONTUAÇÃO E CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO 
 

• Pontuação 
 Vitória:  03 pontos; 
 Empate: 01 ponto; 
 Derrota: 00 ponto; 

  
 
• Critérios (em caso de empate em pontos) 

a- Maior número de vitórias; 
b- Confronto direto; 
c- Menor número de gols sofridos; 
d- Maior saldo de gols; 
e- Menor pontuação em cartões: amarelo: 01 ponto, vermelho: 03 pontos; 
f- Sorteio. 

 
8. W.O. 
• A equipe vencedora por W.O. terá o placar de  2 x 0 a seu favor. 
• A partida seguinte se realizará logo após a oficialização do W.O. 
 
9. ASPECTOS DISCIPLINARES 
• A jogadora substituída por expulsão, não poderá retornar na partida seguinte.  E, 

havendo reincidência, a mesma estará automaticamente excluída das duas 
próximas partidas ou até mesmo da competição, caso seja este o entendimento da 
Comissão Disciplinar da DGERL em função da gravidade do acontecimento. 

• A equipe que, através de suas jogadoras, dirigentes ou torcidas identificadas, 
apresentar conduta incompatível com a moral desportiva, promover ou participar 
de distúrbios durante a realização dos jogos (dentro ou fora do ginásio) terá sua 
condição de participação suspensa.  

• De acordo com a gravidade dos fatos, a equipe (ou seus membros) poderá ter sua 
participação vetada nos campeonatos de 2020 organizados e apoiados pela DGERL.    

• A responsabilidade de zelar pela postura dos representantes ou torcidas da sua 
equipe é do responsável pela equipe. 

 
10. CASOS OMISSOS 
• Os casos omissos neste regulamento específico, serão resolvidos pela Comissão 

Organizadora da DGERL.    

 
11. PARÁGRAFO ÚNICO 
• O presente regulamento foi aprovado pelos participantes no Congresso Técnico de 

15/04/2019. 


